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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N " cm;/l026 

CONTRATO N" 075/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E JULIENE RODRIGUES 
BARBOSA 

CONTRATANTE: O MUNIClPJO OE CURRAIS DO ESTADO 00 PIAU Í, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/txXn-76, pes.-.oa jurfd i a de direito p,:iblico int erno, c:om $édé 

loco1lizad.1 .\ Rua Manoel Paredes, 5/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste a to 
rep~senlado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MA.RTINS O E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, iMCrito no CPF sob ti°009.845.613-07, podendo ser t~r.r.liuido no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, JULIENE RODRIGUES BARBOSA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL:SOLTEIRA 
PROASSÃO, PROFESSORA RG, 045.205.60:1-90 CPF, 045.205.60:l-90 
ENDEREÇO, PARÁ DATINS, CURRAIS- PI 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acitna especificados, t~m entre si 
;ijustado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, con forme Edital nº 001/2025 do Pr0tt..'W) Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefcih.lras Piauicnscs cm 31/01/2025 e parte lntcgr.mtc 
dcsti", aplicnndo-sc lhes, suplctivnmcntc, os princípios di" tcoril'l gc r.o1 dosoontrntos, bem 
como medi:mte as seguintes cláusulas e condições, abaixo d i.scrim in.1das e dlsposlc;ocs 
lega Is pcrtincntc-R que, volun tariamente, nccl1am e o utorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 °- OBJETO: O presente contrato tem como ob;cto a contratnçào dos ~rvic;;os wmo 
PROFESSOR 20H, f."OITI a tribuiçÜt:.'S direta na St.-crl!fària Municipal dt! Educa,;ão, em 
especifico Unidade E5eol.u- S3o M.uc:os para suprir essencial ncc::cssidadc da 
Administração Pública Municipal, conforme edital nº 001/2025, do Teste Seletivo. 

§1"' . A conlrataç:io de que trata esta cl.lus ula não o rigina nem constitui qua.lquer v[n.cuJo 
trabalhista e ntre o MUNIC lPIO D E CURRAJS/PI e o servidor conlratado, mas 
cxclusivamL-nte de n.;,,tureza .;,,dministr.;,,tiv.;,,, n.;,, forma cstri t.;,, d.;,, l..ci. 

§2°. O regime jurídi<.-o dos ii-~rvidort!S contrata1,:los é ú~ natur~za administraliva, r('g~ndo­
sc pelos prlnciplos do Direito Püblico. 

Art, 2° - VICtNCIA: O contrato terá a duração de12 meses, com início em 0lft)t/2026 à 
31/1:1/2026. 
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§1°. Es te instrumcntó pódé 5ér prorrogado ou aditivado de acordo com o interesse dns 
partes, para o período letivo de 2026, de ocordo com n necessidade dos .serviços e 
interesse da Secretaria Municipal d e Educação. 

§2° . Estt1 oonlr~Ul(i<t é t!'m c-arátt-r tempo,-~rio e ,e,xç,e,p:ion~I. " íim dto suprir C'"rgos, 
empregos ou funções, cnqu.into o Munkrplo realiza concurso pobllco, cm cspcdnl 
atendimt>nto ao Edita l n9 001/2025, do T~tt!' ~lt>ti vo, 
§3", Findo o pr.12.0 constan te dcsl.1 c l.iusu l.1, considcra~sc devido o pagnmcnlo apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de i.ndeniu,r;Aio 
nu verbas rHClc;órlas. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO; O valor total do Contrato é de RS 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscen tos rcnls), sendo o vnlor mensal d e R$ t.800,00 {um mil e oitocentos 
reais), previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pag~ até o dia 10 d e cada mês, 
conforme as disposições legais pcrHncnlcs. 
P•rligrafo únicu. O pa~mento dt1 rt!in\m~rt1c;ao s~rá ~ idizado m~liantt! dt-pósito em 
conta bancária de titu laridade do CONTRATADO, que devera ser informada oo 
CONTRATANTE no a to da assiMturi'I deste rontra to, devendo ai importAm::ia ser 
ntcndidn à conta de dotações on;.11 ment-árfas consignadas no orça mento corTCnte . 

Art. 4 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cump.-ir 
fielmente o objeto p.;,,c tuadoconforme às cspccificai;õcs e prazos <!Stipulados n o presente 
ins trumento oon tr.,tut,l, dt! modo <1 c:onsid ertir ó seguintlé!: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente l Administr.J.c;!1o ou a terceiros, 
deco rrentes d e su8 culpai ou dolo n.- execu.,;ão do 1.."ôn tnto; 
b) Cumprir um.1 carg.;,, horári.1 de 20 hor.1s semanais, de acordo com .1s determinações 
da Secreta.ria Municipal ,.fo Educaçc'.io; 
e) Zelar pelo patrimõnio da Sccrct.1ria Municipal d e Edu caç.:io e o bom fundon.,mcn lo 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicol'do com o t>Steibelec ido neste con tm lo, bem como: 
a) Comunic.1r imcdiat.'\mente ao CONTRATADO qualquer irrcgufarid.1de m.1nifostada 
"ª ex~,iç.lo do con ~rato; 
b) Supervisionar a cxccuc;;:l.o do contrato; 
e) Facili tar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeit uri'I e dll Secretaria, eios 
rcgC'! lms, d ocumcntac;ao e lcgislaç~n, fornecendo .1s inform.;,,c;;ôcs necessdrla_"' .;,,o bom 
dcscm~nho dos servic;os. 

Art. 6° - RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o presente oontr.-.10 n p.irt.ir do mon-w::nlo cn1 q'-'e umti dM p.'lrlcs deixe de 
cumprir com suas obriga<;Ocs, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrv1..-ni1..'rltc do CONTRATADO; 
e) licllr const.\tndo que o CONTRAT ADO ni'io possui disponibilidade pMa o exercido 
da função; 
d) ficar constatado que- o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias p.;,,ra o 
exere:kio da furn;-ão, garo.tntindo n~ te ca$0 o din:!ilo à ampla \ieí~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente conlrnlo cm suas cl.iusul.1s e condições. incorrendo .1 parte que 
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infringir qu.tlqucrdisposiçâocontratual ou lcg.'11 , na multa igual no va lor corrcspondcntc 
a l ":(. (um por cento) do valor g lobal do contrato, que ser~ pago integmtmente, qualquer 
que seja o tempo contrnlua\ decorrido, inclusive se verificada a prorrogação do contra to . 

Art. 8" - As infnu;ões disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
instrumento scr3o apuradas mediante slndldncla/p roc~so admlnistr.1tlvo d isclplin.1 r, 
coruioante t.~tabch.'C'ido no Estatuto d o Servidor Pôblico Municipal, 

Art. '9 º - O CONTRATADO afirma sob as penas da le-i, que nào acumula ilegaln,ente 
cargos pllbllcos pos5ulndo dl5ponlbllldade nett55árfo para o Cl<crddo do cn rgn. 

Pa.r.ãgr.úo Único; A infrnçâo no dispos to no ,·np11t d<."Ssa cláusula, importará na nulidade 
do contrato, sem p rejul7.o dn d evoluc;3o ao er.1rlo dos valores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; A dt.-s~~ correrá à conta da 
~guin le dotação orçamentária: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As parle5 elegem o foro da Comarca da Cidade d e Som Je:5us/PI, 
parn dirimir quaisquer dúvidas d1..-correntes do p resente contrato, 

E por assim es tt1rcm jus IM e contratadas, as pt1rléS Msin'I e rubricam, o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual leor e p.-.r"' um só L-feito, na presença de- du.;,,s 
lest ~unmhé\S. 

Currais- 1) 1, em 30 d e dezembro d e 2025. 

Represl!-ntante Legal· CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS O E SOUSA S ANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CN PJ: Ol .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 

RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
End ereço Completo: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS l'OR 
PRAZO DETERMINADO N º 075/2026 

OBJFfO! O presente contrato tem como objeto a conh'ab;.,o dos serviços como 
PROFF.SSOR 20H, com atribui<;Õt.'9 d.ireta na St.-cn.-ta ri11 Municipal de Educação, t'm 
cspccffico Unidade SJo Marcos par.1 suprir csscnciol nc.::cssidade d.1 Administr.1ç3o 
Pública Municipal, conform~ ~ital n" OOI/2025, cio Test~Seletivu. 

CONTRATANTE: P~EFEITURA MUN ICJPAL DE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: JULIENE RODRIGUES BARBOSA 
RG , 045.205.60:1-90 CPF, 045.205.603-90 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ l ,800,00 (um mil e oitoc::en los rc.i is) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de recu~us 540 
VIGÊNCIA, 01/01/2026 o 31/12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela contrn lanle, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA S ANTOS 
SOBRINHO e, pela con tratada, JULIENE RODRIGUES BARBOSA 

Data da A$.si natu ra: 3CV17/l.025. 
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